
  
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA DE ITABAIANA  

 

ERRATA DE EXTRATO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 001/2025  

  

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, em atendimento às disposições legais, torna público, para 

conhecimento de todos, que no aviso de contratação direta nº 001/2025 publicado em 20 de janeiro de 2025, no 

Diário do Município de Itabaiana, site do Município, Licitanet, PNCP e Sagres, será retificado nos pontos abaixo:  

  

ONDE SE LÊ:  

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

(...) 

6.2. Os documentos previstos a partir do item 8.10 do Termo de Referência, Anexo I deste Aviso, são necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

(...) 
 

LEIA-SE  

(...) 

6.2. Os documentos previstos a partir do item 8.12 do Termo de Referência, Anexo I deste Aviso, são necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

(...) 

ONDE SE LÊ:  

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Matriz de Risco 

9.12.3. ANEXO III – Declaração de Visita  

9.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

LEIA-SE  

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Declaração de Visita  

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

ONDE SE LÊ:  

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

➢ 02.07 - Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos   

➢ 452.0003.2035 – Manutenção dos Serviços Públicos; 

➢ 33903900 – Outros Serviços Pessoa Jurídica; 

➢ 33903905 – Serviços Técnicos Profissionais; 

➢ 1001 – Recursos Ordinários 

 

 

 

 

 



LEIA-SE  

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

➢ 02.07 - Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos   

➢ 15 452.0003.2035 – Manutenção dos Serviços Públicos; 

➢ 33903900 – Outros Serviços Pessoa Jurídica; 

➢ 33903905 – Serviços Técnicos Profissionais; 

➢ Fonte 150000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

No tópico:  

Qualificação Técnica, leia-se também, a inclusão do subitem 8.35 NO TERMO DE REFERENCIA: 

8.35. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação (Inc. VI, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021);  

No  

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA DOS SERVIÇOS, DO TERMO DE 

REFERENCIA, leia-se agora, com o incremento do endereço eletrônico: 

Atesto: 

Atesto, para fins de comprovação de visita técnica, que o representante da empresa acima nominado compareceu 

a este Município e realizou a vistoria do local onde se realizará a entrega dos itens, objeto desta licitação.  

Obs: se optar pela visita deverá ser agendada com antecedência, através do -mail  

brunoabud@hotmail.com   

Permanecem inalteradas as demais informações, através da publicação pretérita do Aviso de Contratação Direta 

Nº 001/2025, dessa urbe. 

O Aviso de Contratação Direta, a RETIFICAÇÃO, e informações complementares, encontra-se à disposição dos 

interessados, na sala da de Licitações, situada na Rua Franscisco Santos, 160, 2º andar, centro, Itabaiana, Estado 

de Sergipe, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 07:00h às 13:00h, pelos sites 

https://itabaiana.se.gov.br/ e https://licitanet.com.br/, ou através dos e-mail: licitacao.pmita@gmail.com  

  

 

Augusto Douglas Mendonça Ribeiro  

Setor de Licitações  

mailto:brunoabud@hotmail.com
mailto:licitacao.pmita@gmail.com

